
  

 
 
 

Av. Cândido de Abreu, nº 470, s- 1407, Edifício Comercial - Torre Neo Business -  Centro Cívico - Curitiba/PR - CEP 80.530-000- Brasil  
Telefones: (55) 41 3402-8535         (55) 41 99187-5730     e-mail: paulovidavieira@gmail.com   

home: https://paulohenriquevieiraadvocacia.escritorio-online.com  *  Parcerias 

 
* Cascavel PR | Londrina PR | Pato Branco PR | Ponta Grossa PR  Foz do Iguaçu PR | Porto Alegre RS | Florianópolis SC | São Paulo SP  

 Rio de Janeiro RJ | Brasília DF | Salvador - BA | São Luiz MA | Cuiabá MT | Goiânia GO | Maceió AL  

 

NOTA DE ESCLARECIMENTO – CONDUTAS VEDADAS AOS 
SINDICATOS FEDERAIS EM PERÍODO ELEITORAL 

Curitiba, 08 de julho de 2.026. 

Em atenção às normas da Lei nº 9.504/1997 (Lei das Eleições), às Resoluções do 
Tribunal Superior Eleitoral (TSE) e demais dispositivos legais aplicáveis, o 
sindicato vem esclarecer aos seus filiados e à comunidade que, durante o período 
eleitoral, é vedada a prática de qualquer ato que configure favorecimento, 
promoção ou prejuízo a candidatos, partidos ou coligações. 

 Atividades proibidas pela legislação eleitoral 
 
Conduta vedada 

Descrição resumida Base legal 

Propaganda eleitoral 
Realizar ou financiar propaganda eleitoral 
em favor ou contra candidatos, partidos ou 
coligações. 

Art. 24, VI, da Lei 
nº 9.504/1997 

Uso de recursos 
públicos 

Utilizar bens, serviços ou recursos públicos, 
inclusive estrutura sindical custeada com 
verba pública, para fins eleitorais. 

Art. 73, I e II, da Lei 
nº 9.504/1997 

Coação ou indução de 
voto 

Constranger filiados ou servidores a votar 
em determinado candidato ou partido. 

Art. 299 do Código 
Eleitoral 

Distribuição de 
benefícios 

Oferecer brindes, vantagens ou benefícios 
com conotação eleitoral. 

Art. 41-A da Lei nº 
9.504/1997 

Uso de sede sindical 
para campanha 

Permitir que candidatos realizem eventos ou 
divulguem material de campanha em 
dependências sindicais. 

Art. 73, §1º, da Lei 
nº 9.504/1997 

Participação 
institucional em atos de 
campanha 

Utilizar o nome, logotipo ou estrutura do 
sindicato em manifestações públicas de 
apoio ou oposição a candidatos. 

Resolução TSE nº 
23.610/2019 

Financiamento de 
campanha 

Fazer doações financeiras ou materiais a 
campanhas eleitorais. 

Art. 24, VI, da Lei 
nº 9.504/1997 

Uso de comunicação 
institucional 

Divulgar mensagens, boletins ou 
publicações com conteúdo político-eleitoral 
em canais oficiais do sindicato. 

Art. 73, VI, “b”, da 
Lei nº 9.504/1997 
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Condutas permitidas 

O sindicato pode: 

 Promover debates e eventos informativos sobre cidadania e direitos 
trabalhistas, sem menção a candidatos ou partidos. 

 Divulgar notas técnicas e análises sobre políticas públicas, desde que sem 
caráter eleitoral. 

 Incentivar a participação democrática e o voto consciente, de forma neutra 
e educativa. 

 Consequências do descumprimento 

O descumprimento das normas eleitorais pode resultar em: 

 Multas de R$ 5.000 a R$ 100.000. 
 Responsabilidade administrativa e penal dos dirigentes. 
 Suspensão de repasses públicos ou convênios. 
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